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ESTADo Do PARANÁ

col,ussÃo DE JUSTrçA e nnoeçÃo

PARECER N" L44, de2020

EMENDA N" 02, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 90,D8 2020.

PROPONENTE: Rafael Brugnerott o / PL

RELATOR: Josué de Souza/MDB

íl tat3 í t1-l 't'
EMENTA: Emenda ModiÍicativa e Âditiva. Diietç:,r':; Lu;isrêir r.)

penpcen revonÁver.

r - FUNDAMTNTIçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentars e a boa técnica legislativa das proposições.

ÂEmendaapresentadavisamodificatoincisoldoart. 16,oincisoIeo§3"doart.TTeadicionat

o § 3" 
^o ^Ít. 

25 do Projeto de Lei no 90, de 2020, buscando criar conhecimento e inteligência de

otganizaçáo e respeito ao trânsito, bem como ampltar o diteito ao contraditório e a ampla defesa, através

inclusive da apbcaçã.o da pubücidade dos atos administrativos.

O Regimento Interno desta Casa ptevê a possibiJidade da proposição de Emendas aos Proietos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas e Modificativas.

Â Constituição Federal não impede à tamitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

nào fere o orincínio da iniciativa reservada. urrra vez oue os assuntos DroDostos suardam oettinência temáticalttlr

com o oroieto otiginal.
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Àinda, o art. 140 do Regimento Interno desta Casa prevê: "llos projetos oiundos da competânda exclusiaa do

Prefein não yrão admitidas emendas qae aumeníem a despen preuista nem que alíerem a criação ou aumento de cargol'.

Para corroborât com o assunto, segue o entendimento do Suptemo Tribunal Federal:

'O poder de emendar - qae não constitai deriuação do poder de inidar 0 prlc€t:o de fomação dat leis -
qua/fica-se como prerogatiua defenda aos par/amentares, que w sujeitam, fio entanto, qaaruto ao yu exercírio,

às resÍições impostas, em ntlmerxls clausus, pela CF. A Cl'- de 1988, presti§ando o exercílio dafuttção

parlamentar, afa$ou muitm das restriçõu que incidiam, etpecificameltt€, fto regime conslitadona/ anÍeior,

sobre o poder de emenda reconhecido aos membrot do Legislatiuo. O legislador constituinÍe, ao assim proceder,

certamentepretendearepudiaraconcepçãoregalisíadeEstado (RTJ )2//43-RTl 33//07-RfJ 34/6-
RTJ 40/348), que suprimiria, caso ainda preualecesn, o poder de emenda dos membros do Legislatiuo.

Revela-se plenamente legítimo, desse modo. o exercício do poder de emenda pelos

partamentates, nes

iniciativa de outtos ótgãos e Podercs do Estado. incidindo' no entanto, sobrc essa

Werro*ativa pailane

decotrentes do oróorio texto constitucional /CF. art. 63. I e II). bem assim aouela

fundada na exisência de oue as emendas de iniciativa oailamentaÍ semDÍe suardem

relacão de oetinência ("afrnidade lósica") com o obieto da orooosicão lesislativa.

[ADI 2.68í MC, rel. min. Celso de Mello, j. / / -9-2002, P, DJE de 25-10-20/ 3.J"

Portanto, após avaliar amatêia como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técrucos a tnmitação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁYEL a Emenda.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL a Emenda.
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É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 25 de agosto de 2020.
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gb,L lrr,"w^ffi
Rafael Brugnerúto/PL Souza

Presidente Secretário
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